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CERTIFICADO DIGITALMENTE

DPPE garante liberdade de assistido após 
reconhecimento ilegal por foto

DPPE realiza casamento homoafetivo na Colônia Prisional de Buíque

O Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) 
julgou um habeas 

corpus, impetrado pela De-
fensoria Pública do Estado 
de Pernambuco (DPPE), 
com relação ao caso do pa-
ciente Adriel da Silva Iná-
cio, que estava preso acusa-
do de roubo.

Adriel havia sido absol-
vido em primeira instância 
com base no artigo 386, 
VII, do Código de Proces-
so Penal, quando não existe 
prova o suficiente para a 
condenação.  

No entanto, o Ministério 
Público apelou da decisão 
e o Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco re-
formou a sentença, conde-
nando o paciente a 8 anos 
e 11 meses de reclusão em 
regime fechado.

A Defensoria Pública de 
Pernambuco alegou a nu-
lidade do reconhecimento 
fotográfico de Adriel, ar-
gumentando que não foi 
realizado de acordo com as 
normas legais.

O relator do caso, o Mi-
nistro Jesuíno Rissato, de-
sembargador convocado 
do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Terri-
tórios (TJDFT), concordou 
com a DPPE e reconheceu 
a ilegalidade do reconheci-
mento fotográfico. 

O ministro destacou que 
a única prova de autoria 
contra o paciente se basea-
va nesse reconhecimento, e 
a ausência de outras provas 
autônomas não permitia um 
juízo de certeza para funda-
mentar a condenação.

Assim, o STJ concedeu 
o habeas corpus, declaran-
do a nulidade do reconhe-
cimento fotográfico e res-
tabelecendo a sentença que
absolveu o paciente em pri-
meira instância, com base
no artigo 386, VII, do CPP.

Essa decisão do STJ 
destaca a importância de 
se seguir os procedimentos 
legais para garantir a vali-
dade das provas e a justiça 
no sistema penal.

A Defensoria Pública 
de Pernambuco realizou, 
na terça-feira (20/06), ca-
samento homoafetivo na 
Colônia Penal Feminina 
de Buíque (CPFB), no 
agreste pernambucano. A 
cerimônia foi conduzida 
pela juíza da Comarca de 
Buíque, Ingrid Miranda, 
e testemunhada pelo re-
presentante da Defensoria 
Pública em Buíque, Paulo 
Sérgio Queiroz.

A solenidade tornou-se 
possível após a realização 
do Mutirão de Cidadania 
realizado na unidade pri-
sional ainda no mês de 
março, pela equipe  do 

Núcleo de Registro Civil 
da Defensoria Pública, co-
ordenado pela Defensora 
Lêda Pessoa, com a parce-
ria da Gestora da Colônia 
Penal, Ana Karina. O muti-
rão proporcionou a entrega 
de 21 certidões de nasci-
mento, além de iniciar os 
trâmites para viabilização 
dos casamentos. 

De acordo com o Defen-
sor Público Paulo Sérgio, 
a data tornou-se um dia 
marcante na vida das ree-
ducandas da Colônia Penal 
Feminina de Buíque, não 
só daquelas que se casaram, 
como também das demais, 
que se empenharam com os 

preparativos e participaram 
da solenidade. 

“A celebração do casa-
mento reafirma a presença 
e missão da Defensoria Pú-
blica como instrumento de 
acesso à justiça e garantia 
dos direitos fundamentais 
das pessoas privadas de li-
berdade. E isso demonstra 
que a DPPE está presente 
nas unidades prisionais, 
não só para assegurar os di-
reitos relativos à execução 
penal ou processo penal, 
mas também para garantia 
dos direitos fundamentais 
no âmbito cível”, salientou 
Paulo Sérgio.
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goria Final e de 01 (um) cargo de Categoria Intermediária, em virtude da aposentadoria do(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) 
Esio Brito Freitas, nos termos do Edital do 5º Concurso de Promoção por Merecimento.

Item nº 02 da Pauta
Objeto: Homologação da Promoção por Antiguidade de 01 (um) cargo de Categoria Especial, de 01 (um) cargo de Categoria Final e de 01 
(um) cargo de Categoria Intermediária, em virtude da aposentadoria do(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) João Bosco Gomes, 
nos termos do Edital do 6º Concurso de Promoção por Antiguidade.

Item nº 03 da Pauta
Objeto: Formação da Lista Tríplice para Promoção por Merecimento de 01 (um) cargo de Categoria Intermediária, em virtude da exone-
ração do(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) Gabriel Artime Suzart Freitas, nos termos do Edital do 7º Concurso de Promoção 
por Merecimento.

II – ABERTURA DA SESSÃO, CONFERÊNCIA DE QUÓRUM E INSTALAÇÃO DA SESSÃO
Feita a verificação do quórum, foi constatado que o Conselho Superior está integrado pelos membros: O Presidente, Defensor Público-
-Geral, Dr. Henrique Costa da Veiga Seixas; o Secretário Geral do Conselho Superior e membro nato, 1º Subdefensor Público-Ge-
ral Institucional e Administrativo, Dr. Clodoaldo Battista de Sousa; o Corregedor-Geral e membro nato, Dr. Manoel Jerônimo de 
Melo Neto e dos demais Conselheiros(as), Dra. Dandy de Carvalho Soares Pessoa, Dr. Eduardo José Tassara Tavares (participou, 
apenas, do 6º e do 7º Editais), Dra. Maria Salete Gomes do Nascimento Menezes e Dr. Wilton José de Carvalho. Participaram tam-
bém os(as) Defensores(as) Públicos(as) do Estado de Pernambuco, que acompanharam a sessão aberta do julgamento do 6º Edital de 
Promoção por Antiguidade do Colegiado pela plataforma digital Zoom.
O Presidente do CSDP declarou aberta a 6ª Reunião Extraordinária do ano de 2023.

III - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO - MATÉRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO
Item nº 01 da Pauta
Objeto: Formação da Lista Tríplice para Promoção por Merecimento de 01 (um) cargo de Categoria Especial, de 01 (um) cargo de Cate-
goria Final e de 01 (um) cargo de Categoria Intermediária, em virtude da aposentadoria do(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) 
Esio Brito Freitas, nos termos do Edital do 5º Concurso de Promoção por Merecimento.
Deliberação: O Presidente do CSDP, após alguns esclarecimentos, distribuiu a matéria para o Exm. Conselheiro Wilton José de Carva-
lho. Após a apresentação e deferimento das inscrições dos(as) defensores(as) públicos(as) interessados(as) no 5º Edital de Promoção 
por Merecimento, passou a colher os votos dos Conselheiros para formação das Listas Tríplices, indicando os seguintes nomes para as 
respectivas categorias: 

Categoria Especial: ELOISA HELENA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES, RAUFER RODRIGUES GONCALVES e JOSE BATISTA 
DE MORAES. 

Categoria Final: RODOLFO TOMAZ DE OLIVEIRA, HELENA ABREU NOCE e THALES CANDEIA QUINTANS.

Categoria Intermediária: VANESSA SUELIA SARAIVA DE LUNA, FERNANDO JORDÃO DE VASCONCELOS FILHO e JOSEPH RA-
PHAEL ALENCAR BRANDÃO.

Ato contínuo, POR UNANIMIDADE, deliberaram no sentido de declarar vencedores(as) os(as) seguintes candidatos(as): ELOISA HELE-
NA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES (Categoria Especial), RODOLFO TOMAZ DE OLIVEIRA (Categoria Final) e VANESSA 
SUELIA SARAIVA DE LUNA (Categoria Intermediária). 

Por ocasião do julgamento adotou-se os critérios de merecimento, previstos na Resolução nº 01, de 05 de abril de 2023.

Item nº 02 da Pauta
Objeto: Homologação da Promoção por Antiguidade de 01 (um) cargo de Categoria Especial, de 01 (um) cargo de Categoria Final e de 01 
(um) cargo de Categoria Intermediária, em virtude da aposentadoria do(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) João Bosco Gomes, 
nos termos do Edital do 6º Concurso de Promoção por Antiguidade.
Deliberação: O Presidente do CSDP, após alguns esclarecimentos, distribuiu a matéria para a Exma. Conselheira Maria Salete Gomes 
do Nascimento Menezes, oportunidade na qual, após alguns esclarecimentos da relatora, indagou-se sobre a possibilidade de se votar a 
matéria. Assim sendo, passou a colher os votos dos demais Conselheiros que, POR UNANIMIDADE, decidiram que se encontravam 
aptos para deliberar a matéria.
Nesta oportunidade, após os debates e após a apresentação e validação da Lista de Antiguidade elaborada pelo Setor de Recursos Hu-
manos, passou a colher os votos dos Conselheiros que, POR UNANIMIDADE, deliberaram no sentido de HOMOLOGAR as promoções 
dos(as) seguintes defensores(as) públicos(as): RAUFER RODRIGUES GONCALVES (Categoria Especial), HELENA ABREU NOCE 
(Categoria Final) e FERNANDO JORDÃO DE VASCONCELOS FILHO (Categoria Intermediária).

Por ocasião do julgamento adotou-se o critério de antiguidade, previsto na Resolução nº 01, de 05 de abril de 2023.

Item nº 03 da Pauta
Objeto: Formação da Lista Tríplice para Promoção por Merecimento de 01 (um) cargo de Categoria Intermediária, em virtude da exone-
ração do(a) Excelentíssimo(a) Defensor(a) Público(a) Gabriel Artime Suzart Freitas, nos termos do Edital do 7º Concurso de Promoção 
por Merecimento.
Deliberação: O Presidente do CSDP, após alguns esclarecimentos, distribuiu a matéria para a Exma. Conselheira Dandy de Carvalho 
Soares Pessoa. Após a apresentação e deferimento das inscrições dos(as) defensores(as) públicos(as) interessados(as) no 7º Edital de 
Promoção por Merecimento, passou a colher os votos dos Conselheiros para formação da Lista Tríplice, indicando os seguintes nomes 
para a respectiva categoria: 

Categoria Intermediária: BRUNO HENRIQUE BARROS e BRUNA EITELWEIN LEITE.

Ato contínuo, POR UNANIMIDADE, deliberaram no sentido de declarar vencedor o seguinte candidato: BRUNO HENRIQUE BARROS 
(Categoria Intermediária). 

Por ocasião do julgamento adotou-se os critérios de merecimento, previstos na Resolução nº 01, de 05 de abril de 2023.

VI – INFORMES GERAIS
Por fim, analisando que nada mais havia em discussão, na data de hoje, agradeceu a presença de todos os Excelentíssimos(as) Senho-
res(as) Conselheiros(as) presentes a esta sessão, dando por encerrada a reunião do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS 
PRESIDENTE DO CSDP

CLODOALDO BATTISTA DE SOUSA
SECRETÁRIO GERAL DO CSDP

MANOEL JERÔNIMO DE MELO NETO
CONSELHEIRO NATO – CORREGEDOR-GERAL 

MARIA SALETE GOMES DO NASCIMENTO MENEZES
CONSELHEIRA ELEITA

WILTON JOSÉ DE CARVALHO
CONSELHEIRO ELEITO

EDUARDO JOSÉ TASSARA TAVARES
CONSELHEIRO ELEITO

DANDY DE CARVALHO SOARES PESSOA
CONSELHEIRA ELEITA

DEFENSORIA PÚBLICA
Defensor Público Geral: Henrique Costa da Veiga Seixas

PORTARIA Nº 575/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 05 
de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO, em sessão extraordinária secreta, realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover a Excelentíssima Defensora Pública 
ELOÍSA HELENA DE OLIVEIRA SEQUEIRA RODRIGUES, mat. 297.679-0, para o cargo de Defensor Público - Classe Especial, pelo 
critério de merecimento, em virtude do V Edital de Promoção por Merecimento, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais 
aplicados na fundamentação, cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

PORTARIA Nº 576/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 05 
de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO, em sessão extraordinária secreta realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover o Excelentíssimo Defensor Público 
RODOLFO TOMAZ DE OLIVEIRA, mat. 297.945-4, para o cargo de Defensor Público - Classe Final, pelo critério de merecimento, em 
virtude do V Edital de Promoção por Merecimento, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais aplicados na fundamentação, 
cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

PORTARIA Nº 577/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 05 
de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO, em sessão extraordinária secreta, realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover a Excelentíssima Defensora Pública 
VANESSA SUÉLIA SARAIVA DE LUNA, mat. 298.540-3, para o cargo de Defensor Público - Classe Intermediária, pelo critério de me-
recimento, em virtude do V Edital de Promoção por Merecimento, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais aplicados na 
fundamentação, cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

PORTARIA Nº 578/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 05 
de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO, em sessão extraordinária, realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover o Excelentíssimo Defensor Público RAUFER 
RODRIGUES GONÇALVES, mat. 297.678-1, para o cargo de Defensor Público - Classe Especial, pelo critério de antiguidade, em virtude 
do VI Edital de Promoção por Antiguidade, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais aplicados na fundamentação, cujos 
efeitos financeiros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

PORTARIA Nº 579/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 05 
de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO, em sessão extraordinária, realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover a Excelentíssima Defensora Pública HELENA 
ABREU NOCE, mat. 297.943-8, para o cargo de Defensor Público - Classe Final, pelo critério de antiguidade, em virtude do VI Edital de 
Promoção por Antiguidade, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais aplicados na fundamentação, cujos efeitos financei-
ros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

PORTARIA Nº 580/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 
05 de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO, em sessão extraordinária, realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover o Excelentíssimo Defensor Público FER-
NANDO JORDÃO DE VASCONCELOS FILHO, mat. 298.543-8, para o cargo de Defensor Público - Classe Intermediária, pelo critério de 
antiguidade, em virtude do VI Edital de Promoção por Antiguidade, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais aplicados na 
fundamentação, cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

PORTARIA Nº 581/2023
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da Resolução nº 01, de 05 
de abril de 2023, em cumprimento de deliberação do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO, em sessão extraordinária secreta, realizada em 22 de junho de 2023. RESOLVE promover o Excelentíssimo Defensor Público 
BRUNO HENRIQUE BARROS, mat. 298.542-0, para o cargo de Defensor Público - Classe Intermediária, pelo critério de merecimento, 
em virtude do VII Edital de Promoção por Merecimento, bem como a promoção ter obedecido dispositivos legais aplicados na fundamen-
tação, cujos efeitos financeiros ocorrerão a partir da data desta publicação.

Presidência do CSDP, em 01 de julho de 2023.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Presidente do Conselho Superior

Conselho Superior da Defensoria Pública

CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

ANO 2023
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano em curso (22/06/2023), às 10h (dez horas), reuniram-se, em sessão secreta (art. 4º 
da Resolução n° 01, de 05 de abril de 2023) para o julgamento do 5º Edital de Promoção por Merecimento. Ato contínuo deliberaram em 
sessão aberta o julgamento do 6º Edital de Promoção por Antiguidade. Por fim, procederam com o julgamento do 7º Edital de Promoção 
por Merecimento em sessão secreta (art. 4º da Resolução n° 01, de 05 de abril de 2023), de forma híbrida -  presencialmente na Av. 
Manoel Borba, nº 640, Bairro da Vista, nesta Capital, e, de forma virtual (videoconferência) por meio do aplicativo “Zoom”, os integrantes 
do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias, através de 
notificação do CSDP: 

I - MATÉRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO
Item nº 01 da Pauta
Objeto: Formação da Lista Tríplice para Promoção por Merecimento de 01 (um) cargo de Categoria Especial, de 01 (um) cargo de Cate-
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